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MUNICÍPIO DE ITAQUIRAÍ 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CNPJ 15.403.041/0001-04 

 
 

Rua Campo Grande, 1585 – Centro - CEP - 79.965-000 – Itaquiraí – MS 
Fone: (67) 3476-3500 – e-mail: itaquirai@itaquirai.ms.gov.br – Site: www.itaquirai.ms.gov.br 

 

DECRETO Nº 2.870/2015 – 02/03/2015 
 
Abre Crédito Adicional Suplementar, 
dando outras providências 
 
RICARDO FAVARO NETO, Prefeito Municipal de Itaquiraí, Esta-

do de Mato Grosso do Sul, no exercício das funções inerentes ao seu cargo; 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º - Nos termos da Lei Municipal n.º 608/2014 de 22/12/2014, publicada em 
23/12/2014, com base nos artigos 43 da Lei Federal nº 4320/64, resolve abrir Crédito 
Adicional Suplementar na importância de R$ 2.280.623,65 (Dois milhões, duzentos e 
oitenta mil, seiscentos e vinte e três reais e sessenta e cinco centavos), para refor-
ço de dotações, que se encontram deficientemente dotadas para realização de 
despesas, conforme discriminações que segue abaixo: 
 
I – SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO (art. 5º, item I, inciso "d")............ R$ 510.787,06 
03.01 – Procuradoria Geral do Município ............................................ R$ 7.075,09 
04.122.0005.2.006 – Manutenção da Procuradoria Geral ................. R$ 7.075,09 
339039 (100) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ........... R$ 7.075,09 
 
04.01 – Secretaria de Planejamento e Finanças................................. R$ 3.400,00 
04.123.0004.2.007 – Manut. da Secret. de Planej. e Finanças ........... R$ 3.400,00 
339039 (100) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ........... R$ 3.400,00 
 
05.01 – Secretaria de Administração ................................................... R$ 253.950,00 
04.131.0005.2.011 – Divulgação Oficial do Município ........................ R$ 200,00 
339030 (100) – Material de Consumo ....................................................... R$ 200,00 
 
12.361.0005.2.013 – Manutenção da Secretaria de Educação ........ R$ 253.750,00 
339039 (101) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ........... R$ 253.750,00 
 
09.01 – Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente ......... R$ 33.000,00 
04.122.0005.2.039 – Manutenção da Secretaria de Agricultura .......  R$ 33.000,00 
339030 (100) – Material de Consumo ....................................................... R$ 512,00 
339039 (100) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ........... R$ 32.488,00 
 
10.01 – Secretaria de Obras e Serviços Urbanos ................................ R$  45.000,00 
04.122.0005.2.042 – Manutenção da Secretaria de Obras................ R$   45.000,00 
339030 (180) – Material de Consumo ....................................................... R$ 45.000,00 
 
07.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS ........................................ R$  143.448,58 
10.301.0009.2.027 – Bloco de Atenção Básica  ................................... R$ 81.196,65 
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339030 (131) – Material de Consumo ....................................................... R$ 26.388,30 
339039 (131) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ........... R$ 54.808,35 
 
10.301.0009.2.028 – Bloco de Assistência Farmacêutica  .................. R$ 61.651,93 
339032 (102) – Material de Distribuição Gratuita ................................... R$ 60.312,63 
339032 (114) – Material de Distribuição Gratuita ................................... R$ 1.339,30 
 
10.302.0010.2.029 – Bloco Média e Alta Complexidade  ................... R$ 600,00 
339030 (131) – Material de Consumo ....................................................... R$ 600,00 
 
08.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS ............. R$  24.913,39 
08.242.0013.2.033 – Manutenção da APAE .........................................  R$ 13.800,00 
339036 (100) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ................ R$ 13.800,00 
 
08.243.0014.2.034 – Atendimento à Criança e Adolescente ............  R$ 8.440,45 
339030 (182) – Material de Consumo ....................................................... R$ 7.213,63 
339030 (129) – Material de Consumo ....................................................... R$ 226,82 
339039 (129) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ........... R$ 1.000,00 
 
08.244.0012.2.036 – Desenvolvim. das Ações Sociais do Município. .  R$ 2.672,94 
339032 (182) – Material de Distribuição Gratuita ................................... R$ 400,00 
339039 (100) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ........... R$ 2.250,93 
339093 (100) – Indenizações e Restituições ............................................ R$ 22,01 
 
II– SUPLEMENTAÇÃO POR REMANEJAMENTO DENTRO DO PROJETO/ATIVIDADE (art. 5º, 
item I, inciso "c") .................................................................................... R$ 774.764,52 
02.01 – Gabinete do Prefeito ................................................................ R$ 2.000,00 
04.122.0002.2.002 – Atividades do Gabinete do Prefeito .................. R$ 2.000,00 
339030 (100) – Material de Consumo ....................................................... R$ 2.000,00 
 
03.01 – Procuradoria Geral do Município ............................................ R$ 17.374,99 
04.122.0005.2.006 – Manutenção da Procuradoria Geral ................. R$ 17.374,99 
339039 (100) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ........... R$ 17.374,99 
 
04.01 – Secretaria de Planejamento e Finanças................................. R$ 93.379,44 
04.123.0004.2.007 – Manut. da Secret. de Planej. e Finanças ........... R$ 93.379,44 
339039 (100) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ........... R$ 93.162,04 
339093 (100) – Indenizações e Restituições ............................................ R$ 217,40 
 
05.01 – Secretaria de Administração ................................................... R$ 11.080,44 
04.122.0005.2.010 – Manutenção da Secretaria de Administração . R$ 11.080,44 
339036 (128) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ................ R$ 10.980,44 
339093 (100) – Indenizações e Restituições ............................................ R$ 100,00 
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06.01 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer ................ R$ 309.908,17 
12.361.0005.2.013 – Manutenção da Secretaria de Educação ........ R$ 202.000,00 
339039 (101) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ........... R$ 202.000,00 
 
12.361.0007.2.014 – Manutenção do Ensino Fundamental ................ R$ 75.125,18 
339030 (101) – Material de Consumo ....................................................... R$ 73.125,18 
339039 (101) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ........... R$ 2.000,00 
 
12.361.0007.2.015 – Manutenção do Transporte Escolar ................... R$ 1.000,00 
339039 (101) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ........... R$ 1.000,00 
 
12.365.0007.2.016 – Manutenção da Educação Infantil .................... R$ 10.842,99 
339030 (115) – Material de Consumo ....................................................... R$ 10.842,99 
 
13.392.0008.2.018 – Incentivo as Atividades Culturais ........................ R$ 1.500,00 
339036 (100) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ................ R$ 1.500,00 
 
27.812.0008.2.019 – Apoio as Atividades Esportivas............................ R$ 19.440,00 
339039 (100) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ........... R$ 8.500,00 
449051 (100) – Obras e Instalações .......................................................... R$ 10.940,00 
 
09.01 – Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente ......... R$ 119.200,00 
04.122.0005.2.039 – Manutenção da Secretaria de Agricultura .......  R$ 3.200,00 
339039 (100) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ........... R$ 3.200,00 
 
20.606.0017.2.041 – Plano de Fortalecimento a Agricultura Familiar R$ 116.000,00 
339043 (100) – Subvenções Sociais ........................................................... R$ 83.000,00 
449052 (123) – Equipamentos e Material Permanente ......................... R$ 33.000,00 
 
10.01 – Secretaria de Obras e Serviços Urbanos ................................ R$  8.000,00 
04.122.0005.2.042 – Manutenção da Secretaria de Obras................ R$   3.000,00 
339030 (180) – Material de Consumo ....................................................... R$ 3.000,00 
 
15.452.0018.2.043 – Manutenção da Infraestrutura e Serv. Urbanos R$   5.000,00 
339036 (127) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ................ R$ 5.000,00 
 
07.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS ........................................ R$  186.914,15 
10.301.0009.2.026 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde R$ 169.904,15 
339030 (102) – Material de Consumo ....................................................... R$ 80.141,33 
339033 (131)– Passagens e Despesas com Locomoção ..................... R$ 3.000,00 
339039 (102) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ........... R$ 86.762,82 
 
10.301.0009.2.027 – Bloco de Atenção Básica  ................................... R$ 17.010,00 
339030 (131) – Material de Consumo ....................................................... R$ 12.010,00 
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339039 (131) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ........... R$ 5.000,00 
 
08.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS ............. R$  26.907,33 
08.241.0013.2.032 – Atenção ao Idoso ................................................  R$ 3.550,00 
339030 (129) – Material de Consumo ....................................................... R$ 3.550,00 
 
08.243.0014.2.034 – Atendimento à Criança e Adolescente ............  R$ 786,37 
339030 (182) – Material de Consumo ....................................................... R$ 786,37 
 
08.243.0014.2.035 – Manutenção do Conselho Tutelar ......................  R$ 330,51 
339030 (100) – Material de Consumo ....................................................... R$ 330,51 
 
08.244.0012.2.036 – Desenvolvim. das Ações Sociais do Município. .  R$ 22.240,45 
339030 (129) – Material de Consumo ....................................................... R$ 20.000,00 
339039 (100) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ........... R$ 2.240,45 
 
III – SUPLEMENTAÇÃO POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  ................. R$ 995.072,07 
06.01 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer ................ R$  585.000,00 
27.812.0008.2.019 – Apoio as Atividades Esportivas............................  R$ 585.000,00 
449051 – Obras e Instalações ..................................................................... R$ 585.000,00 
 
09.01 – Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente ......... R$ 410.072,07 
17.511.0020.1.006 – Obras de Saneamento Básico Rural ................... l R$ 137.680,07 
449051 – Obras e Instalações ..................................................................... R$ 137.680,07 
 
20.606.0017.2.041 – Plano de Fortalecimento da Agricult. Familiar .. l R$ 272.392,00 
449052 – Equipamentos e Material Permanente ................................... R$ 272.392,00 
 
TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES .......................................... R$ 2.280.623,65 
 
Art. 2º - Para atender as despesas decorrentes do Artigo 1º do presente Decreto 
serão anuladas parcialmente as Dotações Orçamentárias próprias e constantes 
do orçamento corrente no valor de: I) R$ 510.787,06 referente ao artigo 5º, item I, 
inciso “d” (anulação de dotação); II) R$ 774.764,52 referente ao artigo 5º, item I, 
inciso “c” (remanejamento de dotação dentro do Projeto/Atividade) e III) R$ 
995.072,07 por Excesso de Arrecadação sendo: R$ 585.000,00 conforme Convênio 
Contrato de Repasse nº 798541/2013/MTUR/CAIXA firmado entre o Ministério do 
Esporte, representado pela Caixa Econômica Federal; R$ 137.680,07 conforme 
Convênio Termo de Compromisso no TC/PAC 36/10 firmado entre o Ministério da 
Saúde – FUNASA e R$ 272.392,00 conforme Convênio Contrato de Repasse nº 
815118/2014/MDA/CAIXA, totalizando R$ 2.280.623,65, conforme segue: 
 
I – ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO (art. 5º, item I, inciso "d") ..................... R$ 510.787,06 
02.01 – Gabinete do Prefeito ................................................................ R$ 3.400,00 
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04.122.0002.2.002 – Atividades do Gabinete do Prefeito .................. R$ 3.400,00 
339036 (100) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ........... R$ 3.400,00 
 
05.01 – Secretaria de Administração ................................................... R$ 40.275,09 
04.122.0005.2.010 – Manutenção da Secretaria de Administração . R$ 40.275,09 
339030 (100) – Material de Consumo ....................................................... R$ 17.289,94 
339039 (100) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ........... R$ 12.885,15 
449051 (100) – Obras e Instalações .......................................................... R$ 100,00 
449052 (128) – Equipamentos e Material Permanente ......................... R$ 10.000,00 
 
06.01 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer ................ R$ 253.750,00 
12.306.0007.2.012 – Manutenção da Merenda Escolar ..................... R$ 6.563,10 
339030 (100) – Material de Consumo ....................................................... R$ 6.563,10 
 
12.361.0007.2.014 – Manutenção do Ensino Fundamental ................ R$ 237.186,90 
319011 (101) – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil .......... R$ 178.624,82 
339014 (101) – Diárias - Civil ........................................................................ R$ 5.000,00 
339036 (115) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ................ R$ 27.278,28 
449052 (120) – Equipamentos e Material Permanente ......................... R$ 25.283,80 
449052 (101) – Equipamentos e Material Permanente ......................... R$ 1.000,00 
 
12.361.0007.2.015 – Manutenção do Transporte Escolar ................... R$ 10.000,00 
339030 (115) – Material de Consumo ....................................................... R$ 10.000,00 
 
10.01 – Secretaria de Obras e Serviços Urbanos ................................ R$  45.000,00 
15.452.0018.2.043 – Manutenção da Infraestrutura e Serv. Urbanos R$   45.000,00 
339039 (100) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ........... R$ 45.000,00 
 
07.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS ........................................ R$  143.448,58 
10.301.0009.2.026 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde .... R$ 142.603,93 
319004 (102) – Contratação por Tempo Determinado ........................ R$ 46,90 
335043 (102) – Subvenções Sociais ........................................................... R$ 9.500,00 
339014 (102) – Diárias - Civil ........................................................................ R$ 5.000,00 
339036 (102) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ................ R$ 113.057,03 
449052 (102) – Equipamentos e Material Permanente ......................... R$ 15.000,00 
 
10.301.0009.2.028 – Bloco de Assistência Farmacêutica  .................. R$ 244,65 
339032 (131) – Material de Distribuição Gratuita ................................... R$ 244,65 
 
10.302.0010.2.029 – Bloco Média e Alta Complexidade  ................... R$ 600,00 
339039 (131) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ........... R$ 600,00 
 
08.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS ............. R$  24.913,39 
08.244.0012.2.036 – Desenvolvim. das Ações Sociais do Município. .  R$ 24.913,39 
339014 (100) – Diárias - Civil ........................................................................ R$ 913,39 
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339039 (129) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ........... R$ 9.554,49 
449052 (129) – Equipamentos e Material Permanente ......................... R$ 14.445,51 
 
II– ANULAÇÃO POR REMANEJAMENTO DENTRO DO PROJETO/ATIVIDADE (art. 5º, item 
I, inciso "c") ............................................................................................ R$ 774.764,52 
02.01 – Gabinete do Prefeito ................................................................ R$ 2.000,00 
04.122.0002.2.002 – Atividades do Gabinete do Prefeito .................. R$ 2.000,00 
339033 (100) – Passagens e Despesas com Locomoção .................... R$ 2.000,00 
 
03.01 – Procuradoria Geral do Município ............................................ R$ 17.374,99 
04.122.0005.2.006 – Manutenção da Procuradoria Geral ................. R$ 17.374,99 
339014 (100) – Diárias - Civil ........................................................................ R$ 13.912,03 
339030 (100) – Material de Consumo ....................................................... R$ 100,00 
339033 (100) – Passagens e Despesas com Locomoção .................... R$ 100,00 
339093 (100) – Indenizações e Restituições ............................................ R$ 462,96 
449052 (100) – Equipamentos e Material Permanente ......................... R$ 2.800,00 
 
04.01 – Secretaria de Planejamento e Finanças................................. R$ 93.379,44 
04.123.0004.2.007 – Manut. da Secret. de Planej. e Finanças ........... R$ 93.379,44 
339014 (100) – Diárias - Civil ........................................................................ R$ 21.712,44 
339030 (100) – Material de Consumo ....................................................... R$ 8.467,00 
339031 (100) – Premiações Culturais, Artist. Cientif. Despor. e Out. ... R$ 5.000,00 
339033 (100) – Passagens e Despesas com Locomoção .................... R$ 100,00 
339035 (100) – Serviços de Consultoria .................................................... R$ 50.000,00 
339036 (100) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ................ R$ 3.000,00 
339092 (100) – Despesas de Exercícios Anteriores ................................. R$ 100,00 
449052 (100) – Equipamentos e Material Permanente ......................... R$ 5.000,00 
 
05.01 – Secretaria de Administração ................................................... R$ 11.080,44 
04.122.0005.2.010 – Manutenção da Secretaria de Administração . R$ 11.080,44 
339039 (100) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ........... R$ 11.080,44 
 
06.01 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer ................ R$ 309.908,17 
12.361.0005.2.013 – Manutenção da Secretaria de Educação ........ R$ 202.000,00 
319011 (101) – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil .......... R$ 200.000,00 
339014 (101) – Diárias - Civil ........................................................................ R$ 2.000,00 
 
12.361.0007.2.014 – Manutenção do Ensino Fundamental ................ R$ 75.125,18 
319011 (101) – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil .......... R$ 75.125,18 
 
12.361.0007.2.015 – Manutenção do Transporte Escolar ................... R$ 1.000,00 
339030 (115) – Material de Consumo ....................................................... R$ 1.000,00 
 
12.365.0007.2.016 – Manutenção da Educação Infantil .................... R$ 10.842,99 
339039 (101) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ........... R$ 10.842,99 
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13.392.0008.2.018 – Incentivo as Atividades Culturais ........................ R$ 1.500,00 
339030 (100) – Material de Consumo ....................................................... R$ 1.500,00 
 
27.812.0008.2.019 – Apoio as Atividades Esportivas............................ R$ 19.440,00 
339030 (100) – Material de Consumo ....................................................... R$ 12.000,00 
339030 (127) – Material de Consumo ....................................................... R$ 3.000,00 
339036 (100) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ................ R$ 4.440,00 
 
09.01 – Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente ......... R$ 119.200,00 
04.122.0005.2.039 – Manutenção da Secretaria de Agricultura .......  R$ 3.200,00 
339036 (100) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ................ R$ 3.200,00 
 
20.606.0017.2.041 – Plano de Fortalecimento a Agricultura Familiar R$ 116.000,00 
339030 (100) – Material de Consumo ....................................................... R$ 3.000,00 
339032 (100) – Material de Distribuição Gratuita ................................... R$ 113.000,00 
 
10.01 – Secretaria de Obras e Serviços Urbanos ................................ R$  8.000,00 
04.122.0005.2.042 – Manutenção da Secretaria de Obras................ R$   3.000,00 
339039 (100) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ........... R$ 3.000,00 
 
15.452.0018.2.043 – Manutenção da Infraestrutura e Serv. Urbanos R$   5.000,00 
339030 (100) – Material de Consumo ....................................................... R$ 5.000,00 
 
07.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS ........................................ R$  186.914,15 
10.301.0009.2.026 – Manutenção do Fundo Municipal de Saúde R$ 169.904,15 
339036 (102) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ................ R$ 169.904,15 
 
10.301.0009.2.027 – Bloco de Atenção Básica  ................................... R$ 17.010,00 
339014 (131) – Diárias - Civil ........................................................................ R$ 12.010,00 
339036 (131) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ................ R$ 5.000,00 
 
08.01 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS ............. R$  26.907,33 
08.241.0013.2.032 – Atenção ao Idoso ................................................  R$ 3.550,00 
339030 (129) – Material de Consumo ....................................................... R$ 3.000,00 
449052 (100) – Equipamentos e Material Permanente ......................... R$ 550,00 
 
08.243.0014.2.034 – Atendimento à Criança e Adolescente ............  R$ 786,37 
339036 (182) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ................ R$ 500,00 
449052 (182) – Equipamentos e Material Permanente ......................... R$ 286,37 
 
08.243.0014.2.035 – Manutenção do Conselho Tutelar ......................  R$ 330,51 
449052 (100) – Equipamentos e Material Permanente ......................... R$ 330,51 
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08.244.0012.2.036 – Desenvolvim. das Ações Sociais do Município. .  R$ 22.240,45 
339036 (129) – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ................ R$ 22.240,45 
 
III – EXCESSO DE ARRECADAÇÃO  ........................................................ R$ 995.072,07 
06.01 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER ...... R$ 585.000,00 
09.01 – SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E MEIO AMBIENTE R$ 410.072,07 
 
TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES .................................................... R$ 2.280.623,65 
 
Art. 3º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Itaquiraí - MS, 02 de março de 2015. 

 
 
 
 
 

RICARDO FÁVARO NETO 
     Prefeito Municipal 
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